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DECRETO-LEI Nº 7.661 DE 21-06-1945 — LEI DE FALÊNCIAS - DISPOSITIVOS - ALTERA

EMENTA

LEI Nº 7.274, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984 Altera dispositivos do Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho de

1945 - Lei de Falências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - O caput do art. 153, o art. 159, o caput e os incisos I e III do §

1º do art. 161, o inciso II do art. 169, e os arts. 173 e 175 do Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 -

Lei de Falências passam a ter a seguinte redação: "Art. 153 - Os credores anteriores à concordata,

independentemente de nova declaração, concorrerão à falência pela importância total dos créditos

admitidos, deduzidas as quantias que tiverem recebido na concordata.

......................................................................... Art. 159 - ...........................................................

......................................................................... V - lista nominativa de todos os credores não sujeitos à

concordara, com o domicílio e a residência de cada um, a natureza e a importância dos respectivos créditos;

VI - lista nominativa de todos os credores sujeitos à concordata, com o domicílio e a residência de cada um,

a natureza e a importância dos respectivos créditos e a indicação do registro contábil da operação creditícia,

assinada também pelo encarregado da contabilidade do devedor.

......................................................................... Art. 161 - Cumpridas as formalidades do artigo anterior, o

escrivão fará, imediatamente, os autos conclusos ao Juiz, que, se o pedido não estiver formulado nos termos

da lei, não vier devidamente instruído, ou quando estiver inequivocamente caracterizada a fraude, declarará,

dentro de 24 (vinte e quatro) horas, aberta a falência, observado o disposto no parágrafo único do art. 14

desta Lei. § 1º - ............................................................ I - mandará expedir edital de que constem o pedido do

de vedor, a íntegra do despacho e a lista dos credores a que se referem os incisos V e VI do parágrafo único

do art. 159 desta Lei, para que seja publicado no órgão oficial, nos termos do § 2º do art. 206, e mantido no

Cartório à disposição dos interessados. ......................................................................... III - marcará,

observado o disposto no art. 80 desta Lei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos da concordata que

não constarem, por qualquer motivo, na lista a que se referem os incisos V e VI do parágrafo único do art.

159, apresentarem as declarações e documentos justificativos de seus créditos.

......................................................................... Art. 169 - ...........................................................

......................................................................... II - comunicar aos credores constantes da lista mencionada

nos incisos V e VI do parágrafo único do art. 159 desta Lei a data do ajuizamento da concordata, a natureza

e o valor do crédito, e proceder, quanto aos demais, pela forma regulada no art. 173.

......................................................................... Art. 173 - Os créditos arrolados na lista a que se referem os

incisos V e VI do parágrafo único do art. 159 desta Lei, não sendo impugnados, consideram-se incluídos no

quadro geral de credores, independentemente de declaração e verificação, no valor indicado pelo devedor. §

1º - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do edital a que se refere o inciso I do § 1º do

art. 161 desta Lei, o comissário, o Ministério Público, os credores, os sócios ou os acionistas da

concordatária podem impugnar crédito constante da lista mencionada no inciso VI do parágrafo único do art.

159. § 2º - Autuada em separado, a impugnação de que trata o parágrafo anterior será processada, no que

couber, nos termos dos arts. 88 e seguintes desta Lei, devendo o comissário oferecer parecer, ins truído

com o extrato da conta do devedor. § 3º - A verificação dos créditos omitidos pelo concordatário será feita

com observância do disposto na Seção I do Título VI desta Lei. § 4º - O quadro geral será elaborado pelo

comissário e homologado pelo juiz, com base na lista nominativa prevista no inciso VI do parágrafo único do

art. 159 desta Lei e nas sentenças proferidas em impugnações de créditos ou em declarações



tempestivamente oferecidas. § 5º - Não havendo declaração tempestiva ou impugnação, o juiz homologará a

lista mencionada no inciso VI do parágrafo único do art. 1


